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Seção de Legislação do Município de Carazinho / RS
LEI MUNICIPAL Nº 7.606, DE 26/12/2012

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 7.481/12.

Autoria: Vereador Gilnei Jarré

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica alterada a redação do inciso II do art. 4º da Lei Municipal nº 7.481/12, que passa a
viger com a seguinte redação:
"Art. 4º (...)
II - confeccionado em forma de placas de bronze, que constarão gravados de um lado o brasão da
Câmara Municipal e de outro o efígie de Zumbi dos Palmares, e:" (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2012.

AYLTON MAGALHÃES
Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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